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• Urgência e Emergência Porto Dias 
Av. Almirante Barroso, 1454. 

• Porto Dias Prime 
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• Hospital do Câncer Porto Dias 
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• Porto Dias Diagnóstico por Imagem 
- Av. Almirante Barroso, 1425, Marco. 
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HOSPITAL PORTO DIAS (HPD) 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA (COREME) 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

DO HOSPITAL PORTO DIAS (HPD) 

 

ERRATA AO EDITAL N° 01/2025 

 

O Hospital Porto Dias (HPD), em conformidade com as normas estabelecidas pela 

Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), e com base na Resolução da CNRM nº 

17, de 21/12/2022, torna público a ERRATA ao EDITAL N. 01/2025, com alteração no 

número de bolsas do PRM em Medicina Intensiva do PROCESSO SELETIVO PARA OS 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO HOSPITAL PORTO DIAS (HPD), conforme a 

seguir:  

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

4.1 Todas as vagas são contempladas com bolsa/remuneração, de acordo com a legislação 

vigente. A bolsa será disponibilizada por 12 (doze) meses para o PRM de Infectologia 

Hospitalar e de 24 (vinte e quatro) meses para o PRM de Medicina Intensiva, a contar da data 

de cadastro do residente no Ministério da Educação/CNRM e início das atividades da 

residência, e estará sujeita aos descontos, retenções tributárias e previdenciárias previstas 

em lei. 

 

LEIA-SE: 

 

4.1 Todas as vagas são contempladas com bolsa/remuneração, de acordo com a legislação 

vigente. A bolsa será disponibilizada por 12 (doze) meses para o PRM de Infectologia 

Hospitalar e de 36 (trinta e seis) meses para o PRM de Medicina Intensiva, a contar da data 

de cadastro do residente no Ministério da Educação/CNRM e início das atividades da 

residência, e estará sujeita aos descontos, retenções tributárias e previdenciárias previstas 

em lei. 

 

 

As demais informações permanecem inalteradas. 

 

Belém, 29 de janeiro de 2025. 


